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PARECER

Trâta-se de proposiçáo que tem por Íinalidade os necessários ajustes
visando a adequação e regulamentaçáo de metas e prioridades administrativas
constantes do Plano Plurianual, em razão da necessidade de alteraçÔes de

previsáo da receita orçamentária.

Pelo exposto, julgando a proposiçáo tecnicamente correta, assim como

dentro dos preceitos, normas e padrões permitidos pela legislaçáo pertinente,

votamos pela sua acolhida e aprovação, com as emendas modificativas

apresentadas em anexo, para melhor redação e técnica legislativa.

JOSE SOPRI o MERÇON
(RELATOR)

ACOLHEMOS O PARECER DO RELATOR E VOTAMOS NO MESMO SENTIDO.
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WILLIAN ANGEL CIA VARGAS PIROVANIBESTETE TAIZA

(MEMBRO)
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DE CONTAS.

PRQJ4TO p4 LEr N" 044/2022

Vem a exâme e parecer desta Comissão, projeto de lei de iniciativa do
Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal, dispondo sobre alterações de Anexos
da l,ei Municipais n" 3.67012021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA)
para o periodo de 2022 a 2025, para efeito de ajuste e adequaçáo de previsáo
de receita orçamentária.

Sala das Sessões (ES), 06 de outubro de 2022 '

(PRESIDENTE)


